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EDITAL Nº 01/2018-CEEMEB 

Seleção ao Curso de Especialização em 
ENSINO DE MATEMÁTICA PARA O ENSINO BÁSICO 

Ano 2018-2019 

 

O Campus Universitário Tocantins/Cametá da Universidade Federal do Pará (CUNTINS/UFPA), por meio da 
Coordenação do Curso de Especialização em ENSINO DE MATEMÁTICA PARA O ENSINO BÁSICO da 
Faculdade de Matemática FAMAT/CUNTINS torna público que está recebendo inscrições para o 
processo seletivo de candidatos ao Curso de Especialização em ENSINO DE MATEMÁTICA PARA O 
ENSINO BÁSICO nas datas e demais condições especificadas, a seguir, no presente edital. 

 

1 PÚBLICO ALVO: 
O Curso de Especialização ENSINO DE MATEMÁTICA PARA O ENSINO BÁSICO destina-se aos 
professores de matemática e que ensinam matemática com graduação, tanto da rede pública quanto da rede 
privada; egressos dos cursos de Licenciatura em Matemática, que queiram aprofundar as discussões 
relativas ao ensino de Matemática para uma melhor inserção no mercado de trabalho; e interessados em 
geral, desde que possuam diploma de graduação em nível superior nas áreas de ciências exatas ou 
educação ou que estejam em status de formando. 
 
2 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. O processo seletivo dos discentes será regido pelas regras estabelecidas neste Edital e executado 
pela Faculdade de Matemática, por meio da Coordenação do Curso de Especialização Ensino de Matemática 
para o Ensino Básico – CEEMEB, com o apoio operacional da Fundação Amparo e Desenvolvimento da 
Pesquisa (FADESP). 

2.2. Será cobrado dos candidatos ao Curso, mediante boleto, o valor de R$ 60,00 (sessenta reais), a 
título de taxa de inscrição. 

2.3. O curso será autofinanciado, com matrícula de R$ 200,00 (duzentos reais) e a mensalidade no valor 
de 200,00 (duzentos reais) mensais durante 12 meses. 

2.4. O curso tem início previsto para 01/12/2018 e término para 01/12/2019. 

2.5. Os participantes deverão ter curso superior completo ou está na condição de formando em 
Licenciatura em Ciências Exatas (Matemática, Física, Ciências e áreas afins) e/ou Educação, reconhecidos 
pelo MEC. 

 
3 DAS VAGAS: 

3.1. Serão disponibilizadas 60 vagas para o Curso, sendo 30% (trinta por cento) destas (Resolução 
CONSEPE/UFPA nº 4.065/2010), ou seja, 18 (dezoito) vagas, destinadas à demanda social. As vagas da 
demanda social serão assim distribuídas: 

a) Professores e servidores da UFPA – 06 vagas; 

b) Pessoas Carentes – 12 vagas. 

3.2. Serão considerados demanda social, servidores técnico-administrativos, docentes e alunos da UFPA 
e pessoas que comprovadamente não tenham condições de pagar as mensalidades do curso. 

3.3. Os candidatos que concorrerem às vagas da demanda social, na qualidade de carentes, deverão 
comprovar a impossibilidade de pagamento das mensalidades, seja na condição de desempregado ou na 
condição de perfil de baixa renda (renda familiar de até 02 - dois - salários mínimos) registrados em 
contracheque ou DECORE. 

 
4 INSCRIÇÃO E CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO: 

4.1. A inscrição dos candidatos ao Curso de Especialização ENSINO DE MATEMÁTICA PARA O 
ENSINO BÁSICO se dará no período de 05 de novembro de 2018 até às 23h59min do dia 23 de 
novembro de 2018, através do site: www.fadesp.org.br. 

4.2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá realizar as seguintes fases: 

a) Preencher o Formulário de inscrição disponibilizado no site www.fadesp.org.br e efetuar o pagamento 
da taxa de inscrição via boleto, disponível no site citado. 

b) Enviar para o e-mail especializacaofamat@gmail.com, Currículo Vitae com foto, cópia de RG, CPF, 

http://www.fadesp.org.br/
http://www.fadesp.org.br/
mailto:especializacaofamat@gmail.com
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Diploma do curso de nível superior ou declaração de que está na condição de formando, Formulário de 
Inscrição e Comprovante de Pagamento da Taxa de Inscrição. 

c) Os candidatos às vagas da Demanda Social deverão enviar, além dos documentos mencionados na 
alínea anterior, o comprovante de renda familiar, conforme item 3.3 deste edital. 
5 DOS PROCESSOS DE SELEÇÃO 

5.1. O processo seletivo dos candidatos às vagas do curso será realizado obedecendo as seguintes 
etapas: 

a)  Análise do Currículum Vitae dos candidatos; 

b)  Entrevista. 

c)  Carta de Intenções de pesquisa. Para os candidatos da demanda social será exigida, também, a 
apresentação de Pré-Projeto sobre o tema “Ensino de Matemática para o Ensino Básico” e comprovação de 
renda familiar de até 02 salários mínimos. 

5.2.  A seleção será realizada no período de 26/11/2018 a 29/11/2018, pela equipe pedagógica do Curso 
de Especialização em Ensino de Matemática para o Ensino Básico – CEEMEB. 

5.3. A classificação final dos candidatos às vagas da Demanda Social enquadrados na alínea “b”, do item 
3.1, será realizada de acordo com a menor renda comprovada. 
 
6 DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO 

6.1. A divulgação do resultado será realizada no dia 30/11/2018 
 
7 DAS MATRÍCULAS 

7.1. As matrículas dos candidatos selecionados serão efetivadas no site www.fadesp.org.br, no link 
Cursos e Eventos – Matemática – Especialização Ensino de Matemática para o Ensino Básico, no período de 
03/12/2018 até às 23h 59min do dia 06/12/2018. 

7.2. A matrícula ocorrerá com o pagamento da primeira mensalidade do curso, cujo boleto deve ser 
gerado no site www.fadesp.org.br. 

7.3. Para os candidatos da demanda social a matrícula será efetivada apenas com a postagem do 
histórico escolar ou declaração do curso superior concluído ou integralizado. 
8 DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

Atividades Períodos/Datas 

Inscrições 05/11/2018 à 23/11/2018 

Processo Seletivo dos candidatos 26/11/2018 à 29/11/2018 

Divulgação do Resultado do processo seletivo 30/11/2018 

Matrícula 03/12/2018 à 06/12/2018 

Início do Curso 07/12/2018 

 
9 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. O início do curso está previsto para o dia 07 de dezembro de 2018 com a aula Inaugural; 

9.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Curso em conjunto com a Comissão 
Avaliadora, sendo que do processo seletivo não será permitido recurso. 
 

Cametá, 01 de novembro de 2018. 
 
 
 

Prof. Dr. Rubenvaldo Monteiro Pereira 
Coordenador do Curso de Especialização ENSINO DE MATEMÁTICA PARA O ENSINO BÁSICA 
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